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Vantagens do RegistroVantagens do Registro
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DIREITO DE USAR A MARCA
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Vantagens do Registro: Direito de UsarVantagens do Registro: Direito de Usar

Lenny Comércio e Confecções Ltda.
x

Lenny Mattos Modas Ltda. e INPI

.TRF 2a Região: “não visualizo possibilidade de
convivência da marca “LENNY” com as marcas da
Apelada” (AC 400.126/07)
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DIREITO DE IMPEDIR QUE TERCEIROS
USEM A MARCA
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Vantagens do Registro: Direito de Impedir 3osVantagens do Registro: Direito de Impedir 3os

.Marca ® x Marca

.Marca ® x Nome Empresarial

.Marca ® x Nome de Domínio

.Marca ® x Marca

.Marca ® x Nome Empresarial

.Marca ® x Nome de Domínio
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Vantagens do Registro: Direito de Impedir 3osVantagens do Registro: Direito de Impedir 3os.Internet Group (iG) x Hiperzoom (www.ignoticias.com.br).Internet Group (iG) x Hiperzoom (www.ignoticias.com.br)
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É imprescindível o registro
de marca no INPI!
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COMO REGISTRAR?COMO REGISTRAR?
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Como registrar?Como registrar?

.A busca de marca

.A pesquisa de mercado (pré-uso)

.O INPI (Brasil e exterior)
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O que registrar?O que registrar?.Lei da Propriedade Industrial (Lei 9.279/96):

– Sinais proibidos (art. 124).símbolos oficiais.sinais contrários à moral.sinais que pertençam a terceiros (marcas, nomes
empresariais, patronímicos, etc.).sinais genéricos

– Sinais visualmente perceptíveis (art. 122)
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O que registrar? ExemplosO que registrar? Exemplos

MICROSOFT
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O que registrar?O que registrar?

Reg. 820191400

Reg. 817213260

Reg. 816957886

Reg. 817545280

Reg. 817545280 
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E OS SINAIS DISTINTIVOS NÃO REGISTRÁVEIS?

HÁ ALGUM TIPO DE PROTEÇÃO?
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Sinais Distintivos Não registráveisSinais Distintivos Não registráveis.Som:.Som:

Concorrência desleal: art. 195 da LPI
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Juris no Brasil?Juris no Brasil?

.Mr Cat vs. Mr Foot
TJGO, 1° CC, AC 65558-9/188
.Mr Cat vs. Mr Foot

TJGO, 1° CC, AC 65558-9/188

Kolynos. Ah!

Colgate vs. Unilever
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Sinais Distintivos Não registráveisSinais Distintivos Não registráveis

.Cheiro:

.Caso In Re Clarke (1990, USPTO)
“uma flagrância floral, fresca, de alto impacto”, para
assinalar fios de costura e de bordado.
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ConclusãoConclusão

.Registro no INPI é extremamente importante

.Trabalho preventivo: busca no INPI e, se possível,
no mercado

.Atentem para as marcas não-tradicionais
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Obrigado!

Filipe Fonteles Cabral
filipe@dannemann.com.br
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